
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.865/2024


Institui o dia municipal de do fundidor e dos trabalhadores de fundições no calendário oficial de eventos do Município. 

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do fundidor e dos trabalhadores de fundições, a ser comemorado anualmente no dia 04 de dezembro, o qual passa a constar no calendário comemorativo oficial do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 17 de junho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.
O presente projeto de lei visa instituir e determinar, por Lei Municipal, o dia do fundidor, a ser comemorado no dia 04 de dezembro, no âmbito do Município de Carmo da Mata e da outras providências.
A data escolhida coincide com as comemorações do dia da padroeira dos fundidos, Santa Bárbara, segundo a tradição católica.
Ressalta-se ainda que o Município é nacionalmente, e quiçá internacionalmente, reconhecido como capital de fundições o que ratifica a importância de valorização dos profissionais do setor.
Ante o exposto, solicito apoio dos nobres colegas para a aprovação desta importante propositura para a nossa cidade, esses animais precisam de amor, de companhia, de famílias amorosas e responsáveis.


Sala das Sessões, 17 de junho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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